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PORTARIA Nº 150, DE 18/05/2017.

O  DIRETOR-GERAL  DA  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  ESPÍRITO 
SANTO,  de  acordo  com  os  autos  de  protocolo  nº  4.324/2015,  atendidas  as  exigências 
contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007 e na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e de acordo 
com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando o 
servidor Adamo Batista, Técnico Judiciário, apto à progressão da Classe A, Padrão 3, para a 
Classe A, Padrão 4.

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR-GERAL 

PORTARIA Nº 151, DE 18/05/2017.

O  DIRETOR-GERAL  DA  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  ESPÍRITO 
SANTO,  de  acordo  com  os  autos  de  protocolo  nº  13033/2008,  atendidas  as  exigências 
contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007 e na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e de acordo 
com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando a 
servidora Márcia Fernandes Coelho Ceotto Vieira, Técnica Judiciária, apta à promoção da 
Classe B, Padrão 10, para a Classe C, Padrão 11.

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR-GERAL

PORTARIA Nº 152, DE 18/05/2017.

O  DIRETOR-GERAL  DA  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  ESPÍRITO 
SANTO,  de  acordo  com  os  autos  de  protocolo  nº  14285/2010,  atendidas  as  exigências 
contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007 e na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e de acordo 
com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando o 
servidor Maurício Shindi Sasaki, Técnico Judiciário, apto à progressão da Classe B, Padrão 
8, para a Classe B, Padrão 9.

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR-GERAL 

PORTARIA Nº 154, DE 19/05/2017.

O  DIRETOR-GERAL  DA  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  ESPÍRITO 
SANTO, atendidas as exigências contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007 e na Resolução 
TRE/ES nº 87/2008 e de acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando o 
servidor Samuel Pio Vilanova Rodrigues, Técnico Judiciário, apto à progressão da Classe 
A, Padrão 4, para a Classe A, Padrão 5.

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR-GERAL

PORTARIA Nº 155 , DE 22.05.17.

O Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, consoante o art. 2º, XV e 
alíneas, c/c o art. 15, II, “a”, da Resolução TRE-ES nº 813/2015,

RESOLVE  instituir  Equipe  de  Planejamento  de  Contratação  de  Solução  de  Tecnologia  da 
Informação e Comunicação (STIC), nos seguintes termos:

Autos 8.892/2017
STIC Efetuar a conexão da infraestrutura de TI deste TRE-ES ao anel 

de fibra ótica denominado "Anel da Enseada", gerenciado pela 
PRODEST

Equipe
Integrante Demandante Rogério Pereira Gualberto (substituto: Bueno Borges)
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Integrante Técnico Bueno Borges (substituto: Rogério Pereira Gualberto)
Integrante Administrativo José  Adriani  Brunelli  Desteffani  (substituto:  Marcos  Venturott 

Ferreira)

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR GERAL 

CORREGEDORIA ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

ZONAS ELEITORAIS

2ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 41/2017

AÇÃO PENAL N.º 638-40.2016.6.08.0002
Protocolo nº 2.002.456/2014

O  Dr.  FABIO  PRETTI,  MM.  Juiz  Eleitoral  da  2ª  Zona  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  e  Atílio 
Vivacqua, Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma da lei, etc.

FAZ SABER, para o conhecimento dos interessados, que fica INTIMADO o Dr. MARCIO LEITE 
PINHEIRO,  OAB/ES  17.015,  para  tomar  ciência  da  decisão  de  fls.  174  proferida  nos  autos 
supracitados, que segue transcrita: "Considerando a inércia do ausado VICENZO PIERRI DA 
FONSECA BORGES, intimado pessoalmente, o declaro revel, amparado no art. 367 do CPP e, 
como o direito à defesa no processo penal é garantia constitucional, nomeio defensor dativo 
ao  acusado,  o  Dr.  Marcio  Leite  Pinheiro,  OAB/ES  nº  17.015,  por  se  tratar  de  advogado 
militante na Justiça Eleitoral;Designo audiência de instrução para o dia 05/06/2017, às 14:30 
horas,  para  o  qual  deverão  ser  intimados  o  MP  e  o  acusado  Delandi  Pereira  Macedo,  pela 
forma usual. Cumpra-se."

DADO E PASSADO, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim, aos 22 dias do mês de maio do 
ano de 2017. Eu, ____________, Michele Depollo Longo Belmock, Chefe de Cartório, o digitei 
e subscrevo.

FABIO PRETTI
JUIZ ELEITORAL 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

11ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 09/2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PARTIDO POLÍTICO  SANTA TERESA/ES

O Chefe de Cartório da 11ª Zona Eleitoral do Espírito Santo, Municípios de Santa Teresa e 
Fundão, em cumprimento ao disposto no art. 31, § 1º, da Resolução TSE nº 23.464/2015, 
publicada no DJE/TSE de 21/12/2015, FAZ SABER que os Partidos Políticos do Município de 
SANTA  TERESA  abaixo  relacionados,  por  intermédio  de  seus  Presidentes,  apresentaram 
Prestações de Contas relativas ao exercício financeiro de 2016, bem como Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado do referido exercício. Por força do art. 31, § 2º, da 
indigitada  Resolução  TSE,  os  autos  permanceração,  por  15  (quinze)  dias,  disponíveis  para 
CONSULTA por qualquer interessado.

 1) Democratas  DEM
 2) Partido Verde  PV

CARTÓRIO DA 11ª ZONA ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO,

Santa Teresa/ES, 18 de maio de 2017.

JOÃO LEONARDO ANGELETI SOUZA
CHEFE DE CARTÓRIO
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